
tlÉa/

{ffiftr,w
.f-*r**Ç2_ ,?,-,.,á;

.,.i;
t'^-i qt,

CÂMÀRA MUNICIPÁL NA FREGUESIA DE

S. JORGE DA BEIRÂ

ENTRE:

MTINICIPIO DÂ COVILHÃ pessoa colectiva de direito público, com o núrnero

505.330.768 de iderrtiâcação, com sede na Praça do Municipio, na Covilhã, aqú rcprescntada

por \tTOR MÂNUEL PINHEIRO PEREIRA, que âqú outoÍgâ na qualidade de

President€ dâ Câmarâ Mmicipal, nos termos conjugdos da alínea a) do n" 1 e $ do n" 2, do

attigo 35" da Lei n" 75113 de 12 dc Sctcmbro;

E

FREGUESIA DE S. JORGE DÂ BEIRA pessoa colectiva de direito público, com o

,iímeto 507.217.462 de identificação, com sede na Ruâ Direitâ, 6225 267 l\Ítí,.s d^

Panasquúa, aqü representâdâ pclo seu PÍesidente, José Ttindade BiâÍrco, que âqur outorgâ

m qualidade de Presidente da Fteguesia de S. Jorge da Bcira, nos t€flnos do disposto nâ

alínea a) do n' 1 do artigo 18.' da Lei n" 75,/2013, de 12 de Setembro;

CONSIDERÀNDO:

1. O Município da Covilhã concreúa a delegação de competências nzs fteguestas em

domínios do interesse pópio das populaçõcs dcstas, em especial no âmbito dos serwiços e

das actividades de proximidade e do apoio dnecto às comunidâdes locais.

2. A concteização da delegçao de competências visa a ptomoçào dâ coesão territoriâÍ, o

tefotço da solidariedade inter concelhia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populaçôes e a racionalização dos recutsos drsponivcis.

CONTRÂTO DE DELEGAçÃO DE ACTOS DE COMPETÊNCIA DA
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3. A delegção de competências se concteúa com a celebtação de contratos

iÍteÍâdministrâtsvos aos quais é aplicável o regime das autâÍqúâs locâis e as tegras da

coíúâtrção púbüca, bem como os pincípios gerais do ptocedimeato âdÍnidsftâhYo, em

particulat, a prossecução do interesse pubüco, a continuidade da prestação do sewiço

pubüco e a necessidade e suãciência de rccursos.

É cetebndo o pteseote CONfRATO DE DELEGAçÃO DE COMPETÊNCIAS, lrâ

sequêncir das delibetaçôes da Câmara Municipal ü Covilhà e da Àssembleir Municipat da

Covilhã, datadas respectivamente de 23/05/2014 e de 07 /07 /2014, e das deliberaçôes da

Freguesà de SJorge da Beira e da Âssenrbláa de Freguesia de SJorge da Bena, que

deüberaram e altoilzztzm â suâ celebrâção, Íros termos das disposiçôes conjugadas dos

artigos 120." e 131." da Lá n." 75/2013, de .12 de Setembto, que aprovou o tgime iutídico

dâs âutâÍqúas locâis.

f
(Obiectivo)

O pÍesmte contrâto defre as rclaçôes do Mudcípio com a Junta de Freguesia de S Joqe da

BeiÍâ, Íromeâdamente, o rcgir,re a que frcam sujeitos os actos de competàcà do Município

delegados nestaJunta de Freguesà e que adiante se discr'úninâm.

(MâtéÍias obiecto de delegação)

Às matâias objecto dâ delegâção e que serão reatizadas pela Junta de Freguesiâ, resPerrâm

cornpâÍticipâi Enanceiiamentc nas despesas telativas à conÚatação de colaboradoras, para

âssegurâr: o Ârncionamento das actividades não lectivâs ao 1'ciclo do ensino básico e da

componente lectiva c componente de apoio à famflia do pré-escolat.



tá,-*,/--y.lztí,-rlá

à

b)

^)

b)

^)

b)

0

J\'4

O Município, quer por soücitação da Junta de Freguesia, quer pot decisão fundamentada,

comunicada àJunta, tem o direito de interqir nas áreas descentalizadas.

À Jurta de Fteguesà tem o diÍeito de ÍecebeÍ o montânte abaixo indicado, que o

Mlmicípio úânsfeÍirá pârâ os seus cofres, coÍn vistâ à reahzação dâ nratéth objecto de

delegâçào.

(Obrigações)

O Município obrigâ-se a trâÍrsfeú pam â Junta de Freguesà o valot adiante disctiminado

e constante das opçôes do plâno e oÍçâmento municipais, aptovados;

A Juntâ de FÍeguesiâ tem a obtigaçào de exeÍcet âs conpetênciâs delegadas e realizar as

actividades abratgidas nas áteas de actuação delegadas no ptesente protocolo.

5'

(Meios Fiaanceiros)

O mofltânte máximo a tansfetit pelo Município pârâ â Juotâ de Freguesia é de 807,67€

(oitocentos e sete euros e sessertâ e sete cêntimos), medirnte apresentação de docrrnentos

contabilísticos válidos comprovativos dos pagmentos, telativos ao ano civil de 2012.

(Direitos)

(Meios Técnicos)

Os meios técricos à disposição dâ Juntâ de Freguesà são: reste protocolo não estão

pÍevistos;

À Junta de Freguesia, oa execuçào das tâÍeaâs objecto do presente acordo, obdga-se a

cumpri todas as orientaçôes e tegtas técnicas constântes dâ Lei;

O Município comptomete-se â prestâÍ à Juntâ de Freguesia apoio técnico solicitâdo parâ

â reâlizâçào dâs târcfâs delegâdâs.
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(Meios Humanos)

Os meios humanos colocados à disposição da Junta de Freguesiâ sãoi nesre protocolo não

estão pre\ristos.

c)
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(Validade do acordo)

O presente acordo é váüdo até final do preseate âÍro civü

Quâlquer dâs partes poderá resolveÍ o âcordo poÍ deJiberação deyidâmeÍrte

ârndamentada;

Quardo a rsolução fot de inicàdva da Julta de Ftegueú esta obriga se a gamntir as

obÍigaçôes âssumidas rcspeitântes ao peÍíodo corespondente às verbas ransfetidas pelo

Vunicipio. salvo acordr, escriro em contrario.

@isposições diversas)

1 - Os paga.nentos Íe§peitâfltes ao prcsetrte protocolo seÍão sâtisfeitos orçâl:nefltalmeÍte

pela dassilcação otçaÍnentâl lr" 02/04050102, do orçâmef,to e cona a classiflcação do plaao

de actividades 0101/26, pot onde tem cabimento oÍçâmental a despesa a efecm2Í Íro
corrent€ âno e Íegistados pelos coÍnprotuissos nrirneros 2014/1977;

2 QuâisqueÍ questões que possam emergit dâ âpücâção do preseÍte âcoÍdo serão didrÍidas
por rcoÍdo entÍe âs paites ou oos telD1os legâis.
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O Presidente daJunta de Freguesia

flosé Trindade Branco)
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